
Brachiosaurus 422 Participações S.A.
CNPJ/MF nº 56.707.047/0001-44  –  NIRE 35300644450

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de maio de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 30 de maio de 2025, às 11h30, na sede da Brachiosaurus 422 Participações S.A. (“Companhia”), 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Imperatriz Leopoldina, nº 1248, sala 204, setor 11, Vila Leopoldina, CEP 
05305-002. 2. Convocação e Presença: A convocação foi dispensada tendo em vista a presença das acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia (“Acionistas”), nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 
3. Mesa: Presidente: Sr. Eric Alexandre Alencar. Secretária: Sra. Nelcina Tropardi, conforme previsto no artigo 128 da Lei das S.A. 
e nos termos do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia. 4. Considerações sobre as matérias constantes da Ordem do Dia: 
A Assembleia foi realizada no contexto da proposta apresentada por Carrefour S.A., sociedade constituída e existente de acordo 
com as leis da França (société anonyme), com sede na 93 avenue de Paris, 91300 Massy, França, inscrita no C.N.P.J. sob o 
nº  05.720.151/0001-38 e registrada na França sob o número de identificação 652 014 051 R.C.S. Evry (“CSA”) e Carrefour 
Nederland B.V., sociedade constituída e existente de acordo com as leis dos Países Baixos (besloten vennootschap met beperkte 
aansprakelijkheid), com sede em Overschiestraat 186, D, 1062XK Amsterdam, Países Baixos, inscrita no CNPJ sob o 
nº 05.720.868/0001-80 e registrada no Registro Comercial da Câmara de Comércio dos Países Baixos (Handelsregister) sob o 
número 33261494 (“CNBV”) de uma reorganização societária para unificar as bases acionárias do Atacadão S.A., companhia 
aberta, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Morvan Dias de Figueiredo, nº 6.169, Vila Maria, 
CEP 02170-901, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.315.333/0001-09(“Atacadão”) e do CSA (“Transação”). A Transação proposta 
será implementada por meio de (i) incorporação pela Companhia da totalidade das ações de emissão do Atacadão não detidas 
pela Companhia, de forma que o Atacadão será convertido em uma subsidiária integral da Companhia, nos termos dos artigos 
223 a 227, 252 e 264 da Lei das S.A., com a atribuição de ações preferenciais obrigatoriamente resgatáveis classe A, classe B ou 
classe C de emissão da Companhia (“Novas Ações da Companhia”) aos titulares de ações do Atacadão, em troca das ações 
incorporadas (“Incorporação de Ações”); seguida por (ii) resgate obrigatório de todas as Novas Ações da Companhia (“Resgate 
de Ações”). Os termos e condições da Transação foram originalmente acordados no Merger of Shares Agreement (“Contrato de 
Incorporação de Ações”) celebrado entre o Atacadão, o CSA e a CNBV em 11 de fevereiro de 2025, e cujos aditamentos são 
datados de 6 de março de 2025 e de 3 de abril de 2025, e no Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações do Atacadão S.A. 
pela Brachiosaurus 422 Participações S.A., celebrado entre os administradores do Atacadão e da Companhia, em 6 de março de 
2025, cujo aditamento é datado de 3 de abril de 2025 (“Protocolo e Justificação”). Em assembleia geral extraordinária realizada 
em 26 de maio de 2025, às 11h30  (“AGE de 26/05/2025”), os acionistas da Companhia aprovaram: (i)  a reforma integral e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia; (ii)  o Protocolo e Justificação; (iii)  ratificação da nomeação das empresas 
especializadas, Apriori Consultoria Contábil e Tributária Ltda. (“Apriori”) e Apsis Consultoria Empresarial Ltda. (“Apsis”); (iv) a 
aprovação do laudo de avaliação contábil elaborado pela Apriori para os fins dos artigos 252, §1º e 8º da Lei das S.A. e dos laudos 
de avaliação econômica elaborados pela Apsis, para fins do artigo 252, §2º da Lei das S.A., bem como para fins do artigo 264 da 
Lei das S.A.; (v) (a) a Incorporação de Ações; (b) a consequente emissão de Novas Ações da Companhia, aos titulares de ações 
do Atacadão, em troca das ações incorporadas, em decorrência da incorporação da totalidade das ações ordinárias de emissão 
do Atacadão ainda não detidas Companhia, pelo preço de emissão de R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos) por ação; e 
(c)  que após determinação e confirmação pela Diretoria, nos termos do Protocolo e Justificação e do Estatuto Social, da 
quantidade final de Novas Ações da Companhia a serem emitidas e da divisão desta quantidade entre as classes A, B e C de 
ações preferenciais obrigatoriamente resgatáveis e do preço de emissão total e das parcelas destinadas à conta de capital social 
da Companhia e para a formação da reserva de capital, seja realizada nova assembleia geral extraordinária da Companhia para 
aprovar a alteração do art. 5º do estatuto social da Companhia, para refletir o aumento de capital de capital da Companhia em 
decorrência da Incorporação de Ações e a consequente emissão das Novas Ações da Companhia; (vi) o Resgate de Ações, nos 
termos e condições estabelecidos na cláusula 1.2.c do Protocolo e Justificação (considerando, inclusive, os eventuais reajustes 
aplicáveis, conforme cláusula 1.5 do Protocolo e Justificação); e (vii) a autorização para que os administradores da Companhia 
pratiquem todo e qualquer ato necessário à implementação da Transação. A eficácia das deliberações (v) (a), (v) (b) e (v) (c) da 
AGE de 26/05/2025 ficou, nos termos do art. 125 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), suspensa até que 
fosse realizada uma reunião de Diretoria da Companhia (“Reunião de Diretoria”), para (a) confirmar a verificação do cumprimento 
(ou renúncia, conforme o caso)  das Condições Suspensivas previstas no Protocolo e Justificação; (b)  consignar a data de 
conclusão da Transação, em conformidade com os termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação (“Data de 
Fechamento”), (c) determinar e confirmar, nos termos do Protocolo e Justificação e do Estatuto Social: (c.1) a quantidade final de 
Novas Ações da Companhia a serem emitidas e a divisão desta quantidade entre as classes A, B e C de ações preferenciais 
obrigatoriamente resgatáveis, (c.2); o valor do resgate por ação de cada uma das classes de Novas Ações da Companhia ser 
determinado no momento da emissão; (c.3) a quantidade de ações de emissão do Atacadão que serão incorporadas; (d.4), o 
preço de emissão total das Novas Ações da Companhia; e (c.4)as parcelas destinadas à conta de capital social da Companhia e 
para a formação da reserva de capital; e (c.4) a consumação da Incorporação de Ações e a Emissão das Novas Ações. A eficácia 
da presente deliberação (vi) da AGE de 26/05/2025, que aprovou o Resgate de Ações ficou também, nos termos do art. 125 do 
Código Civil, suspensa até que fosse realizada a Reunião de Diretoria, para (a)  confirmar a verificação do cumprimento (ou 
renúncia, conforme o caso)  das Condições Suspensivas previstas no Protocolo e Justificação; (b)  consignar a Data de 
Fechamento, (c) determinar e confirmar, nos termos do Protocolo e Justificação e do Estatuto Social: (c.1) os valores finais do 
Resgate de Ações (considerando, inclusive, os reajustes aplicáveis, conforme cláusula 1.5 do Protocolo e Justificação); (c.2) a 
consumação do Resgate de Ações; e (c.3) a redação final do art. 5º do Estatuto Social da Companhia que será ratificada em nova 
assembleia geral extraordinária da Companhia. 5. Ordem do Dia: Tendo em vista a realização nessa data, às 11h00, da Reunião 
de Diretoria que aprovou todas os atos previstos na AGE de 26/05/205, de forma a consumar a Incorporação de Ações e o 
subsequente Resgate de Ações na presente data de 30 maio de 2025, examinar e deliberar sobre as seguintes matérias: 
(i) ratificar a Incorporação de Ações e a consequente emissão das Novas Ações da Companhia e aprovar a alteração do art. 5º 
do estatuto social da Companhia para refletir o aumento de capital de capital da Companhia em decorrência da Incorporação de 
Ações e a consequente emissão das Novas Ações da Companhia; (ii) ratificar a consumação do Resgate de Ações e consequente 
cancelamento da totalidade das Ações Preferenciais Resgatáveis (conforme abaixo definidas), bem como a redação final do art. 
5º do Estatuto Social da Companhia; (iii)  consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv)  a autorização para que os 
administradores da Companhia pratiquem todo e qualquer ato necessário à implementação da Transação e das deliberações 
acima. 6. Deliberações: Após leitura, análise e discussão dos pontos da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram e aprovaram 
por unanimidade: (i) ratificar a Incorporação de Ações e a emissão de 686.823.741 (seiscentos e oitenta e seis milhões, oitocentas 
e vinte e três mil, setecentas e quarenta e uma) Novas Ações da Companhia, aos titulares de ações do Atacadão, em troca das 
ações incorporadas, em decorrência da incorporação da totalidade das ações ordinárias de emissão do Atacadão ainda não 
detidas Companhia, pelo preço de emissão total de R$ 5.838.001.798,50 (cinco bilhões, oitocentos e trinta e oito milhões, um mil 
e setecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos)  (“Preço de Emissão Total”), ou R$  8,50  (oito reais e cinquenta 
centavos) por ação. Do Preço de Emissão Total, a parcela de R$ 686.823.741,00 (seiscentos e oitenta e seis milhões, oitocentos 
e vinte e três mil, setecentos e quarenta e um reais), ou R$ 1,00 (um real) por ação, será destinada à conta de capital social da 
Companhia e o valor restante de R$ 5.151.178.057,50 (cinco bilhões, cento e cinquenta e um mil, cento e setenta e oito mil, 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), ou R$ 7,50  (sete reais e cinquenta centavos) por ação, será destinado para a 
formação da reserva de capital, nos termos do art. 182, §1º, da Lei das S.A. Conforme determinado e confirmado na Reunião da 
Diretoria, nos termos do Protocolo e Justificação e do Estatuto Social, as Novas Ações da Companhia ora emitidas foram 
totalmente subscritas pelos administradores do Atacadão, nos termos do artigo 252 §2º, da Lei das S.A., por conta e ordem dos 
acionistas do Atacadão, na proporção das respectivas participações no capital social do Atacadão, e obedecerão os seguintes 
termos e condições, características, divisão, quantidades e classes, sendo todas ações preferenciais obrigatoriamente 
resgatáveis: a. Número de ações emitidas e sua classe: 105.668.251 (cento e cinco milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, 
duzentos e cinquenta e uma) ações preferenciais de Classe A obrigatoriamente resgatáveis, nominativas, escriturais, sem valor 
nominal (“Ações Classe A”); 66.539  (sessenta e seis mil, quinhentas e trinta e nove)ações preferenciais de Classe B 
obrigatoriamente resgatáveis, nominativas, escriturais, sem valor nominal (“Ações Classe B”); e 581.088.951  (quinhentos e 
oitenta e um milhões, oitenta e oito mil, novecentas e cinquenta e uma)ações preferenciais de Classe C obrigatoriamente 
resgatáveis, nominativas, escriturais, sem valor nominal (“Ações Classe C” e, em conjunto com as Ações Classe A e Ações Classe 
B, as “Ações Preferenciais Resgatáveis”), totalizando 686.823.741 (seiscentos e oitenta e seis milhões, oitocentas e vinte e três 
mil, setecentas e quarenta e uma) Ações Preferenciais Resgatáveis; b. Preço de Emissão: R$  8,50  (oito reais e cinquenta 
centavos) por ação. Tal preço de emissão foi determinado nos termos do art. 170, §1º, inciso I da Lei das S.A. e é reconhecido 

pelos signatários deste documento como não resultando em diluição injustificada; c. Subscrição e integralização: 
686.823.741 (seiscentos e oitenta e seis milhões, oitocentas e vinte e três mil, setecentas e quarenta e uma) Ações Preferenciais 
Resgatáveis, sendo 105.668.251 (cento e cinco milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta e uma) Ações 
Classe A, 66.539 (sessenta e seis mil, quinhentas e trinta e nove) Ações Classe B e 581.088.951 (quinhentos e oitenta e um 
milhões, oitenta e oito mil, novecentas e cinquenta e uma) Ações Classe C foram totalmente subscritas pelos administradores do 
Atacadão, qualificado acima, por conta e ordem de seus acionistas, e integralizadas por meio da incorporação de ações pela 
Companhia de 686.823.741 (seiscentos e oitenta e seis milhões, oitocentas e vinte e três mil, setecentas e quarenta e uma) ações 
do Atacadão, conforme os termos do Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo I; e Como resultado da 
deliberação acima, foi aprovada a alteração do art. 5º do estatuto social da Companhia para refletir o aumento de capital de capital 
da Companhia em decorrência da Incorporação de Ações e a consequente emissão das Novas Ações da Companhia. Assim, o 
capital social, passa de R$ 2.248.196.990,00  (dois bilhões, duzentos e quarenta e oito milhões, cento e noventa e seis mil, 
novecentos e noventa reais), representado por 2.248.467.407 (dois bilhões, duzentos e quarenta e oito milhões, quatrocentas e 
sessenta e sete mil, quatrocentas e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 2.935.020.731,00 (dois 
bilhões, novecentos e trinta e cinco milhões, vinte mil, setecentos e trinta e um reais), representado por 2.935.291.148(dois 
bilhões, novecentos e trinta e cinco milhões, duzentos e noventa e um mil, cento e quarenta e oito)  ações, nominativas e 
escriturais, sendo 2.248.467.407  (dois bilhões, duzentos e quarenta e oito milhões, quatrocentas e sessenta e sete mil, 
quatrocentas e sete) ações ordinárias e 686.823.741 (seiscentos e oitenta e seis milhões, oitocentas e vinte e três mil, setecentas 
e quarenta e uma) ações preferenciais obrigatoriamente resgatáveis, sendo 105.668.251 (cento e cinco milhões, seiscentos e 
sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta e uma) Classe A, 66.539 (sessenta e seis mil, quinhentas e trinta e nove) Classe B e 
581.088.951 (quinhentos e oitenta e um milhões, oitenta e oito mil, novecentas e cinquenta e uma) Classe C de emissão da 
Companhia. Assim, os acionistas aprovam a alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir a deliberação 
acima, o qual passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
em moeda corrente nacional, parcialmente integralizado, a ser integralizado completamente até 25 de junho de 2025, é de 
R$ 2.935.020.731,00 (dois bilhões, novecentos e trinta e cinco milhões, vinte mil, setecentos e trinta e um reais), representado por 
2.935.291.148 (dois bilhões, novecentos e trinta e cinco milhões, duzentos e noventa e um mil, cento e quarenta e oito) ações, 
todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, sendo 2.248.467.407  (dois bilhões, duzentos e quarenta e oito milhões, 
quatrocentas e sessenta e sete mil, quatrocentas e sete) ações ordinárias, 105.668.251 (cento e cinco milhões, seiscentos e 
sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta e uma) ações preferenciais de Classe A obrigatoriamente resgatáveis (“Ações 
Classe A”), 66.539 (sessenta e seis mil, quinhentas e trinta e nove)ações preferenciais de Classe B obrigatoriamente resgatáveis 
(“Ações Classe B”), e 581.088.951 (quinhentos e oitenta e um milhões, oitenta e oito mil, novecentas e cinquenta e uma) ações 
preferenciais de Classe C obrigatoriamente resgatáveis (“Ações Classe C”). Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária confere 
ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, as quais serão tomadas na forma da legislação 
aplicável, sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social. Parágrafo Segundo - As ações Classe A, Classe B e Classe C, que 
terão as seguintes características, direitos e vantagens: I. Ações Classe A: (i)  Resgate Obrigatório: As Ações Classe A são 
obrigatoriamente resgatáveis por deliberação da assembleia geral da Companhia, sem necessidade de aprovação em assembleia 
especial de acionistas preferencialistas, pelo valor de R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos) por ação, mediante pagamento, 
em dinheiro, ao seu titular. A Companhia poderá reter valores para fins de pagamento de impostos, taxas, emolumentos e 
despesas pelos quais, por lei, a Companhia é responsável por cobrar na fonte em nome e por conta do acionista no momento do 
resgate. (ii) Direito de Prioridade de Dividendos: As Ações Classe A concederão aos seus titulares prioridade na distribuição de 
dividendo mínimo de R$ 0,01 (um centavo) por ação; e (iii) Direito de voto: As Ações Classe A não conferem direito de voto aos 
seus titulares. II. Ações Classe B: (i) Resgate Obrigatório: As Ações Classe B são obrigatoriamente resgatáveis por deliberação 
da assembleia geral da Companhia, sem necessidade de aprovação em assembleia especial de acionistas preferencialistas, 
mediante (a) entrega ao seu titular de 0,0502008 Brazilian Depositary Receipts, certificados de depósito de ações, lastreados em 
ações ordinárias de emissão do Carrefour S.A., sociedade constituída e existente de acordo com as leis da França, com sede na 
93 avenue de Paris - 91300 Massy, registrada sob o número 652 014 051 R.C.S. Evry, e acionista controladora final da Companhia, 
negociadas na Euronext Paris, que estão registrados em Programa de BDRs Nível I patrocinado, nos termos da Resolução CVM 
nº 182, de 11 de maio de 2023, para negociação na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), e não sujeitos a qualquer cláusula de 
lock-up (“BDRs”); e (b) pagamento no valor de R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos) por ação,em dinheiro, ao seu titular. 
A Companhia poderá reter valores para fins de pagamento de impostos, taxas, emolumentos e despesas pelos quais, por lei, a 
Companhia é responsável por cobrar na fonte em nome e por conta do acionista no momento do resgate; (ii) Direito de Prioridade 
de Dividendos: As Ações Classe B concederão aos seus titulares prioridade na distribuição de dividendo mínimo de R$ 0,01 (um 
centavo) por ação; e (iii) Direito de voto: As Ações Classe B não conferem direito de voto aos seus titulares. III. Ações Classe C: 
(i) Resgate Obrigatório: As Ações Classe C são obrigatoriamente resgatáveis por deliberação da assembleia geral da Companhia, 
sem necessidade de aprovação em assembleia especial de acionistas preferenciais, mediante entrega ao seu titular de 0,1004016 
BDRs por ação. A Companhia poderá reter valores para fins de pagamento de impostos, taxas, emolumentos e despesas pelos 
quais, por lei, a Companhia é responsável por cobrar na fonte em nome e por conta do acionista no momento do resgate; 
(ii) Direito de Prioridade de Dividendos: As Ações Classe C concederão aos seus titulares prioridade na distribuição de dividendo 
mínimo de R$ 0,01  (um centavo) por ação; e (iii) Direito de voto: As Ações Classe C não conferem direito de voto aos seus 
titulares.”. (ii) Ato contínuo, os acionistas ratificaram o Resgate de Ações, nos termos e condições estabelecidos na cláusula 1.2.c 
do Protocolo e Justificação (considerando, inclusive, os reajustes aplicáveis, conforme cláusula 1.5 do Protocolo e Justificação) e 
nos termos do artigo 44 da Lei das S.A., realizado contra a reserva de capital, motivo pelo qual o capital social permanece 
inalterado e passa a ser representado por 2.248.467.407  (dois bilhões, duzentos e quarenta e oito milhões, quatrocentas e 
sessenta e sete mil, quatrocentas e sete) ações ordinárias. O Resgate de Ações, que abrange a totalidade das Ações Preferenciais 
Resgatáveis (afastada, portanto, a necessidade de realização do sorteio de que trata o §4º do artigo 44 da Lei das S.A.) é 
realizado da seguinte forma: a. Ações Classe A: Em decorrência do resgate da totalidade das Ações Classe A ora aprovado, será 
devido a cada acionista titular de 1 (uma) Ação Classe A, o valor de R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos) por Ação Classe A, 
a ser pago em dinheiro. b. Ações Classe B: Em decorrência do resgate da totalidade das Ações Classe B ora aprovado, será 
devido a cada acionista titular de 1 (uma) Ação Classe B, (i) 0,0502008 BDR; e (ii) o valor de R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco 
centavos) por Ação Classe B, a ser pago em dinheiro. c. Ações Classe C: Em decorrência do resgate da totalidade das Ações 
Classe C ora aprovado, será devido a cada acionista titular de 1 (uma) Ação Classe C, 0,1004016 BDRs por Ação Classe C. 
Adicionalmente, tendo em vista que os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia aprovaram o 
Resgate de Ações na AGE de 26/05/2025, confirmada na Reunião de Diretoria e ratificada nesta assembleia, fica dispensada a 
assembleia especial prevista no artigo 44, §6º, da Lei das S.A. Tendo em vista que o Resgate de Ações abrangeu o resgate da 
totalidade das Ações Preferenciais Resgatáveis, o cancelamento das Ações Preferenciais Resgatáveis e a consequente extinção 
da totalidade das classes de ações em que se dividem as ações preferenciais de emissão da Companhia e, por consequência, da 
classe de ações preferenciais, o capital social da Companhia passa a ser representado única e exclusivamente por ações e 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal e o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, passa a vigorar com a seguinte e nova 
redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito em moeda corrente nacional, parcialmente integralizado, 
a ser integralizado completamente até 25 de junho de 2025, é de R$ 2.935.020.731,00 (dois bilhões, novecentos e trinta e cinco 
milhões, vinte mil, setecentos e trinta e um reais), representado por 2.248.467.407  (dois bilhões, duzentos e quarenta e oito 
milhões, quatrocentas e sessenta e sete mil, quatrocentas e sete) ações ordinárias de emissão da Companhia. Parágrafo Único - 
Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, as quais serão tomadas 
na forma da legislação aplicável, sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social.”. (iii) A consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, para refletir as deliberações acima, cuja redação consolidada segue como Anexo II a esta ata; (iv) A autorização 
para que os administradores da Companhia pratiquem todo e qualquer ato necessário à implementação da Transação e das 
deliberações acima. 7. Lavratura e Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na 
forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, e encerrada a Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia. São Paulo/SP, 30 de maio de 2025. Mesa: Eric Alexandre Alencar  - Presidente da Mesa; Nelcina Tropardi  - 
(Secretária da Mesa). Acionistas: Carrefour S.A.  - Eric Alexandre Alencar  - (procurador); Carrefour Nederland B.V.  - Eric 
Alexandre Alencar  - (procurador). JUCESP nº  218.430/25-5 em 01/07/2025. a)  Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral 
em Exercício.
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